
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
REITORIA

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2018

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, por meio da Gerência de Compras e Licitação,
sediado na Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote
8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 21/12/2018
Horário: 10:00 horas, horário de  Brasília
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de computadores e
notebooks, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
2.1. O órgão gerenciador será a Reitoria do IFTO.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03, de 26 de
abril de 2018.
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.3. Em relação aos itens 4, 5 e 6 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte.
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
5.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.4.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.4.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.4.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.5.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.5.1.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
5.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
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6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.6.1. Valor unitário do item;
6.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;
6.6.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.
6.6.3. Marca;
6.6.4. Fabricante;
6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo e a garantia
ofertada;
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET,
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos
7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.
7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.17. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior
porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.20. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei
n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
7.20.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.
7.20.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.
7.21. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins
de aceitação pelo Pregoeiro.
7.21.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
7.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
7.22.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.6. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do
produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto n° 7.174, de 2010.
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8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.12. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
9.3. Habilitação jurídica:
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;
9.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do
art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
9.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.3.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.3.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
9.4. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.4.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5. Qualificação econômico-financeira:
9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou item pertinente.
9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 02(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio
da documentação por meio do e-mail alex-sa@ifto.edu.br. Posteriormente, os documentos serão
remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05(cinco) dias, após encerrado o prazo para o
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.
9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica e à regularidade
fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
9.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 02(duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
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regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.
9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
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decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10(dez) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
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requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de
dezembro do respectivo exercício financeiro, contados da sua assinatura prorrogável na forma do
art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao
SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder
Público.
15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.
15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16. DO PREÇO
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.
19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
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ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
19.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
19.11.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
19.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
19.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
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20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da
ata de registro de preços;
21.1.2. apresentar documentação falsa;
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.5. não mantiver a proposta;
21.1.6. cometer fraude fiscal;
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.3.1. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail alex-sa@ifto.edu.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço na Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra
202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, na
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Pró-reitoria de Administração.
22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, nos dias úteis, no horário das 08:30 às 11:30 e das 14:30 às
17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.
23.10.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.10.1. ANEXO I - Termo de Referência
23.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços
23.10.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
Palmas, 10 de dezembro de 2018.
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Antonio da Luz Junior
Reitor do IFTO

 

Documento assinado eletronicamente por Tavilla Carolina Coelho Carmo, Reitora
Substituta, em 10/12/2018, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0536875 e o código CRC C248AF1F.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8 - Plano Diretor Sul
CEP 77020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.023221/2018-35 SEI nº 0536875
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
REITORIA

 
ANEXO I

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de equipamentos de informática (Microcomputadores com Monitor, e Notebooks) a
serem usados nas atividades acadêmicas e administrativas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas
neste instrumento.
 
2 – JUSTIFICAVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Alinhamento Estratégico

Objetivo Estratégico do Requisitante Necessidades Elencadas ao PDTI

OE-02 -Promover melhoria na qualidade
dos serviços de TIC.

N9 - Implementar e atualizar a
infraestrutura de TIC de todas as unidades
do IFTO.

OE-05 Promover a ampliação e melhoria
da infraestrutura e equipamentos de TIC.

N21 - Política para renovação do parque
de TIC.

 
2.2. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de disponibilizar equipamentos para a
execução de atividades administrativas e acadêmicas no IFTO que dependam recursos
computacionais, sistemas e da rede de comunicação de dados. As unidades do IFTO necessitam de
atualização do parque de computadores para ampliar e melhorar o atendimento e execução das
atividades administrativas e acadêmicas.
2.3. Este projeto justifica-se também para disponibilizar uma infraestrutura que forneça condições
para aumentar a qualidade do trabalho e do processo ensino-aprendizagem, beneficiando os
trabalhadores, colaboradores, corpo docente e principalmente o corpo discente.
2.4. Equipar laboratórios de pesquisa com equipamentos de TI
2.5. Ampliar o uso e a efetividade das soluções de TI para a área administrativa e acadêmica.
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI
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ID Bens / Serviço QTD Vl. Unit.
Estimado

Vl. Total
Estimado

1 Computador Desktop - Tipo I - Aplicação do
Decreto n° 7.174, de 2010. 784 R$ 4.254,50 R$

3.335.528,00 

2 Computador Desktop - Tipo II - Aplicação do
Decreto n° 7.174, de 2010. 240 R$ 4.983,33 R$ 1.195.999,20

3 Notebook - Aplicação do Decreto n° 7.174, de
2010. 90 R$ 5.496,33 R$ 494.669,70 

4
Idem ao Item 1 – Cota reservada para
ME/EPP em 2% - Aplicação do Decreto n°
7.174, de 2010.

16 R$ 4.254,50 R$ 68.072,00

5
Idem ao Item 2 – Cota reservada para
ME/EPP em 4% - Aplicação do Decreto n°
7.174, de 2010.

10 R$ 4.983,33 R$ 49.833,30

6
Idem ao Item 3 – Cota reservada para
ME/EPP em 10% - Aplicação do Decreto n°
7.174, de 2010.

10 R$ 5.496,33 R$ 54.963,30

Total Estimado:   R$ 5.199.065,50

 
3.1. Cada item do objeto da contratação deverá ser do mesmo padrão tecnológico para melhor
atendimento às necessidades da administração bem como entregue o mesmo modelo/marca a todas
as unidades participantes deste processo a fim de garantir a manutenção, implantação e
padronização pela área de Tecnologia da Informação do IFTO. Deste modo não será definido cota
reservada para microempresas e empresas de pequeno porte. A decisão justifica-se com base no
Art. 49, inciso III da Lei Complementar 123/2016 e do § 4º, Art 8º do Decreto 8538/2015.
3.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.
3.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º
do Decreto n. 8.538, de 2015.
 
4 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Considerações Gerais
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Realizamos uma pesquisa buscando as melhores tecnologias de forma a atender as demandas
tecnológicas para a aquisição dos equipamento para o IFTO. Devido a necessidade de termos
soluções mais robustas, que suportem um boa quantidade de aplicações, bem como que tenha
suporte de hardware suficiente para sustentar os aplicativos necessários para a execução das
atividades dos servidores, buscamos equipamentos com boa performance e que nos atendesse por
um bom período de garantia, consolidando assim uma boa compra de forma a subsidiar
equipamentos de qualidade para que os servidores possam desempenhar suas funções sem que seja
comprometida devido a ineficiência de equipamentos mais frágeis.
 
4.2. Especificações Técnicas Da Solução De TI
 
ITEM 1 - Computador Desktop - Tipo I

Processador e Desempenho

Intel core i5 ou AMD A10 – 7ª geração ou superior;
Processador 64 bits;
Frequencia real mínima de 2,7 GHZ (sem a utilização de Boost Frequency ou Turbo
Frequency), consumo máximo de 35W;
No mínimo 4 núcleos físicos;
Suportar tecnologia de virtualização;
Suportar tecnologia vPro ou Dash;
É obrigatório informar marca e o modelo do processador ofertado na proposta; 
O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante;

Placa Mãe

Com arquitetura compatível com PC do tipo Mini;
Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compatível com os padrões do
DMTF (Distribuited Management Task Force);
Deve possuir barramento de memória com padrão DDR4 2.400 MHz;
Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos um compatível com
disco SSD, sem uso de placa de expansão;
Deve possuir slot para módulo de memória, permitindo alcançar até 32GB;
Possuir chip TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 integrado à placa-mãe em
conformidade com as especificações do Trusted Computing Group, com
fornecimento do software para implementação e gerenciamento centralizado e remoto
do mesmo;
A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não
serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações;
O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado.

BIOS

Termo de Referência 38 (0542767)         SEI 23235.023221/2018-35 / pg. 18



BIOS do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o
Termo de referência (BIOS do próprio fabricante do equipamento ou que tenha direito
de copyrights sobre esse BIOS, comprovado através de atestado especifico para este
termo de referencia, fornecido pelo fabricante da BIOS, declarando o modelo do
equipamento;
Compatibilidade com o padrão UEFI;
Deverá possuir campo para inserção de número de patrimônio do microcomputador
(com no mínimo dez dígitos), sendo possível a leitura deste pelo módulo de inventário
que integra o System Center Configuration Manager 2012;
Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para
inicializar o computador, uma para ativação do disco rígido, uma para acesso aos
recursos de gerência e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS;
Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo microcomputador,
com senhas separadas para acesso do usuário comum e do administrador do
equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”, alerta de troca ou remoção de
memória e, suportando o registro de número de série do equipamento, podendo estes
números serem lidos remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior;
A senha do BIOS deverá ser passível de alteração via rede;
Permitir acesso remoto ao POST (procedimento de inicialização) e BIOS para leitura e
gravação, mesmo com o equipamento desligado através da rede;
Atualização do BIOS de maneira remota, por meio de interface gráfica, com acesso a
teclado, mouse e monitor;
Suportar Boot por dispositivos USB, CD-ROM e por rede;
O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC
19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia
robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a
mesma. Deverá possuir mecanismos de hardware ou software ou mesmo ambos em
conjunto de forma que previnam que as configurações lógicas do controlador de rede
ethernet sejam alterados e que tenha capacidade de restaurar ao menos os seguintes
parâmetros de MAC address e Preboot eXecution Environment (PXE), baseados na
cópia de segurança armazenada em hardware do sistema comprovada através de
catálogo ou declaração do fabricante;
O BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do
disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de
erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garantia;
Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades
de armazenamento como HDD, SSD e SSHD de maneira que as informações não
possam ser recuperadas, mesmo quando utilizados recursos profissionais para essa
finalidade, a solução deverá estar em conformidade com a NIST SP800-88r1 ou
superior, ser do próprio fabricante do microcomputador ou de terceiros, porém
homologada pelo fabricante do microcomputador;
A Licitante vencedora Deverá entregar os equipamentos com o logotipo do
IFTO estampado quando da inicialização da BIOS;
Deverá ser gravado em campo próprio da BIOS o número de Patrimônio do
equipamento. A licitante Deverá entregar a relação com seus respectivos números de
série bem como a fixação da etiqueta de patrimônio fornecida pelo IFTO no gabinete
do equipamento

MEMÓRIA

Termo de Referência 38 (0542767)         SEI 23235.023221/2018-35 / pg. 19



Padrão DDR4 de, no mínimo, 2400 MHz, com capacidade instalada mínima de 8
GB, sendo que devem ser usados dois pentes de 4 GB, para operar com a tecnologia
Dual
Channel;
O equipamento deve suportar expansão de até 32 (trinta e dois) Gigabytes de
memória, com uso da tecnologia Dual Channel;
Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e
devem ser idênticos em marca/modelo para cada computador fornecido

ARMAZENAMENTO

Unidade de disco rígido híbrido (SSHD).
Com capacidade de armazenamento total de 1 TB e memória de 8GB.
Interface tipo SATA III 6Gb/s
Padronização S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology).
Velocidade operação de 5.400 RPM
Buffer mínimo de 16 MB.

INTERFACE DE VÍDEO

Controladora de vídeo HD integrada
Compartilhando no mínimo 512MB de memória
Driver disponível para Windows e Linux nas versões descritas no item Certificações.
Suporte à DirectX 12 ou superior.
Suporte à OpenGL 4.4 ou superior.
Suporte à OpenCL 2.0 ou superior.
conexões digitais padrão DisplayPort e 1 conexão VGA.
Deverá ser compatível com uso de 3 monitores de vídeo simultaneamente.

INTERFACE DE REDE

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet.
Operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.
Suporte à 802.1q em ambiente Windows.
Suporte a PXE e Wake-On-Lan.

INTERFACE DE REDE SEM FIO

Placa de rede Wireless embutida.
Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 ac.
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INTERFACE DE AUDIO

Possuir controladora integrada.
Com conectores de saída e microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito
conectores do tipo combo.

FONTE DE ALIMENTAÇÃO

Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240
VAC (+/-10%), 50-60Hz;
Seleção automática de tensão.
Suficiente para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima
admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, memória RAM
e demais periféricos)
Implemente eficiência igual ou superior à 87% em carga máxima;
Deve ser comprovadamente aderente à Portaria 170/2012 do INMETRO. Possuir
baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
Após a configuração completa, o equipamento deverá utilizar apenas uma tomada da
rede elétrica. Será permitida a utilização de cabos Y ou análogos, desde que estes
sejam fornecidos junto com o equipamento e sejam montados em série, não sendo
aceito nenhum tipo de adaptação, com exceção às exigidas ou sugeridas por este
Termo de Referência, como por exemplo, a adaptação do padrão NEMA para
ABNT 14136; O cabo deverá possuir uma tomada no padrão MACHO ABNT
14136 e outras 3 pontas deverão ser: 02 conectores FEMEA C13 e 01 conector
FEMEA C5. Não serão aceitos para fins de cumprimento do item anterior, filtros de
linhas, réguas de tomadas, benjamins, estabilizadores ou itens assemelhados

MOUSE

Mouse óptico ambidestro.
Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.
Resolução mínima de 800dpi.
A garantia do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do
equipamento.
Deverá acompanhar almofada para o mouse (mouse pad), com o logotipo do
IFTO impresso em processo fabril.

TECLADO

Teclado padrão brasileiro ABNT2,
Com teclas não apagáveis pelo uso contínuo.
Mínimo de duas posições para regulagem de altura.
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Com recurso de drenagem ou resistência a respingos acidentais.
Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.
A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do
equipamento.

GABINETE

Gabinete tipo Mini com volume de no máximo 1300 cm³podendo ser utilizado
nas posições vertical e horizontal;
Deverá ser fornecida solução própria ou oficialmente homologada,
devidamente comprovado por catálogo ou declaração do fabricante, visando a
fixação do equipamento ao monitor (fixação no próprio monitor ou no pedestal),
através da furação VESA do gabinete ou do próprio suporte com padrão
VESA, formando um conjunto único e compacto, sem alterar ou limitar as
condições de ergonomia exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste
de altura). A solução não poderá se utilizar de frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros
procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o equipamento ou suas partes;
Deverá ser fornecido 01 (um) suporte para cada microcomputador;
O conjunto suporte/monitor/microcomputador deverá formar um conjunto
harmonioso simulando um equipamento ALL IN ONE;
Todos os itens (parafusos, buchas e outros) necessários para a fixação a
monitores que sigam o padrão VESA deverão acompanhar o produto;
Somente será aceito o padrão VESA para fixação do gabinete ao Suporte de
Fixação;
O acabamento interno deve possuir superfícies não cortantes;
O sistema de refrigeração deve ser adequado ao processador e demais
componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de
funcionamento e vida útil dos componentes;
O botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco
rígido e de computador ligado (Power-On) devem ser posicionados na parte
frontal do Gabinete;
Deve permitir a abertura do gabinete e a troca de componentes como discos
magnéticos, ópticos e placas PCI sem utilização de ferramentas (Tool Less),
não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Somente
será aceito parafuso para slot M.2. Também não serão aceitos gabinetes com
conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da tampa onde poderá
ser colocado o monitor de video;
Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível
com a placa principal ofertada e, no caso de abertura do chassi, o computador
deverá registrar o evento em memória flash, acessível através do software de
gerenciamento ou através de interface web própria;
Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de reproduzir os sons
gerados pelo sistema operacional e alarmes gerados por problemas de
inicialização. Não serão aceitas adaptações. O alto-falante deverá se desligar
automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário,
quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas;
Deve possuir conectores de entrada de microfone e de saída de fones de
ouvido, sendo aceito conectores do tipo combo;
Deve possuir 6 ou mais portas USB, sendo 4 portas padrão USB 3.1. Das 4
portas USB 3.1, 2 deverão ser instaladas na parte frontal do Gabinete;
Acompanhar dispositivo antifurto do tipo kensington (dispositivo que permita
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travamento concomitantemente do gabinete, monitor e fonte de alimentação); 
 Acompanhar trava kensington de segredo único para o lote para impedir
abertura da tampa do Gabinete;

MONITOR

01 (um) Monitor LED ou IPS no mínimo 23,6 polegadas, com relação dimensional
Horizontal/Vertical;
Deverá possui ajuste de altura e rotação com o microcomputador fixado;
Deverá ter no mínimo 2 portas USB 3.0 (não serão aceitas soluções/adaptadores
externas);
Tempo de resposta de no mínimo 6 ms;
Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz;
Brilho de no mínimo 250 cd/m²;
Conectores DisplayPort, HDMI e VGA (DB15) análogo;
Pixel Pitch de no máximo 0,28 mm (ou menor);
Contraste de no mínimo 1000:1 (estático) e 8.000.000:1 (dinâmico);
Ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 178º;
Número de cores mínimo de 16,7 milhões;
Frequência Horizontal de no mínimo 30 a 80 kHz;
Frequência Vertical de no mínimo 50 a 60 Hz;
Ajustes de Imagem desejáveis: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal),
Auto ajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro), Nitidez, Temperatura
de Cor;
Controle de Cor, (RGB), Controle de Gama, Posição do Menu Digital, (Vertical e
Horizontal);
Tempo de Exibição do Menu Digital, Idioma, posição (H/V);
Certificações: Energy Star e EPEAT Gold;
Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação, Cabo DiplayPort, (1,8 m), guia de
instalação. Todos os cabos devem ser compatíveis com a placa de vídeo do
equipamento. Sendo aceita solução através de conectores;
Deverá ter fonte de energia, instalada internamente ao gabinete do monitor com
seleção automática de voltagem 100-240 VAC e 50/60 Hz
Deverá ter orifício próprio para instalação de cabo de segurança, conforme descrito
na especificação do Gabinete; 
Deverá ser de do mesmo fabricante do microcomputador, sendo aceito solução em
OEM, desde que comprovada essa condição e seja gravado no periférico a marca do
fabricante do equipamento

CERTIFICAÇÕES

O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A
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comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no
sistema operacional pré-instalado.
O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do
INMETRO no que se refere a segurança para o usuário e instalações,
compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita a comprovação
dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT.
 Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou
superior da DMTF (Desktop Management Task Force), comprovado através de
documentação do fabricante do equipamento
Certificação EPA Energy Star 5.0 ou certificação EPEAT na categoria gold.
 Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias
perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances).
Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste Termo de Referência
poderão ser realizadas através de certificações internacionais equivalentes emitidas
por organismos acreditados pelo INMETRO. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Garantia total do fabricante do equipamento mínima de 60 meses do tipo on-site
(incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica).
Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garantia do fabricante for menor
que o estipulado na especificação e o licitante fornecer uma “extensão de garantia”,
“prazo de garantia estendido” ou “modalidade de prestação de serviços para
atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá informar na proposta
comercial o respectivo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.
Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de
Atendimento ao Cliente (SAC) para abertura de chamado de assistência técnica, de
segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas, podendo ser via
atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por qualquer outro meio
eficaz disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma
pré-atendimento inicial/analítico, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.
O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia útil após a abertura do
chamado.
O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia útil da abertura do
chamado e a solução em até 3 dias úteis.
Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado o
fabricante e/ou a contratada compromete-se a substituir o equipamento defeituoso,
até o término do reparo do mesmo, por outro equivalente ou superior, de sua
propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento e a
continuidade da rotina de trabalho dos usuários.
O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia será realizado em
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dias úteis, ou seja, de segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas.
O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada,
deverá manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico que prestou o atendimento e uma descrição resumida do problema.
O IFTO solicitará os registros de atendimento sempre que julgar necessário a fim de
avaliar e contabilizar os atendimentos executados.
Por motivo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento
substituída deverá permanecer em posse do IFTO.
A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos do IFTO, sem
necessidade de autorização prévia e sem perda da garantia.
O monitor deverá ter garantia contra pixels defeituosos, independentemente da
quantidade de pixels identificados como defeituosos. 

SISTEMA OPERACIONAL 

Deverão ser fornecidas as seguintes licenças de uso de software para cada
microcomputador: Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro ou mais recente,
em português, com a devida licença de uso, também em português.
Essa imagem deverá vir instalada por padrão em todos os equipamentos.

SOFTWARES PRÉ-INSTALADOS

O IFTO poderá, a seu critério, adicionar novos softwares ou remover os que vem
pré-instalados.
Software de diagnóstico pré-instalado na BIOS ou na partição UEFI.
A inicialização do software deverá ser à partir das teclas de função do teclado
durante o Boot do equipamento.
Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como:
processador, disco rígido, memória.
As respectivas atualizações do software de diagnóstico e gerenciamento deverão
estar disponíveis no site do fabricante durante o período da garantia contratada,
devendo apresentar a URL na proposta.

OUTROS REQUISITOS

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser padronizados e idênticos, ou
seja, todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas. 
Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos
deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta
centímetros).
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.
Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR
14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)) tanto para o desktop
quanto para o monitor.
As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em
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embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem.
O equipamento (gabinete, monitor, teclado, mouse, dispositivos ópticos, dispositivo
de E/S (entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar
padronizado na cor preta, cinza ou preta/cinza.
O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo
aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico.
Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as características
técnicas em conformidade com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos
apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos
descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.
Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes

 
ITEM 2 - Computador Desktop - Tipo II

Processador e Desempenho

Intel core i7 ou AMD A12 – 7ª geração ou superior;
Processador 64 bits;
Frequencia real mínima de 2,4 GHZ (sem a utilização de Boost Frequency ou Turbo
Frequency), consumo máximo de 35W;
No mínimo 4 núcleos físicos;
Suportar tecnologia de virtualização;
Suportar tecnologia vPro ou Dash;
É obrigatório informar marca e o modelo do processador ofertado na proposta; 
O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante;

Placa Mãe

Com arquitetura compatível com PC do tipo Mini;
Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compatível com os padrões do
DMTF (Distribuited Management Task Force);
Deve possuir barramento de memória com padrão DDR4 2.400 MHz;
Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos um compatível com
disco SSD, sem uso de placa de expansão;
Deve possuir slot para módulo de memória, permitindo alcançar até 32GB;
Possuir chip TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 integrado à placa-mãe em
conformidade com as especificações do Trusted Computing Group, com
fornecimento do software para implementação e gerenciamento centralizado e remoto
do mesmo;
A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não
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serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações;
O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado.

BIOS

BIOS do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o
Termo de referência (BIOS do próprio fabricante do equipamento ou que tenha direito
de copyrights sobre esse BIOS, comprovado através de atestado especifico para este
termo de referencia, fornecido pelo fabricante da BIOS, declarando o modelo do
equipamento;
Compatibilidade com o padrão UEFI;
Deverá possuir campo para inserção de número de patrimônio do microcomputador
(com no mínimo dez dígitos), sendo possível a leitura deste pelo módulo de inventário
que integra o System Center Configuration Manager 2012;
Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para
inicializar o computador, uma para ativação do disco rígido, uma para acesso aos
recursos de gerência e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS;
Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo microcomputador,
com senhas separadas para acesso do usuário comum e do administrador do
equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”, alerta de troca ou remoção de
memória e, suportando o registro de número de série do equipamento, podendo estes
números serem lidos remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior;
A senha do BIOS deverá ser passível de alteração via rede;
Permitir acesso remoto ao POST (procedimento de inicialização) e BIOS para leitura e
gravação, mesmo com o equipamento desligado através da rede;
Atualização do BIOS de maneira remota, por meio de interface gráfica, com acesso a
teclado, mouse e monitor;
Suportar Boot por dispositivos USB, CD-ROM e por rede;
O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC
19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia
robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a
mesma. Deverá possuir mecanismos de hardware ou software ou mesmo ambos em
conjunto de forma que previnam que as configurações lógicas do controlador de rede
ethernet sejam alterados e que tenha capacidade de restaurar ao menos os seguintes
parâmetros de MAC address e Preboot eXecution Environment (PXE), baseados na
cópia de segurança armazenada em hardware do sistema comprovada através de
catálogo ou declaração do fabricante;
O BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do
disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de
erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garantia;
Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades
de armazenamento como HDD, SSD e SSHD de maneira que as informações não
possam ser recuperadas, mesmo quando utilizados recursos profissionais para essa
finalidade, a solução deverá estar em conformidade com a NIST SP800-88r1 ou
superior, ser do próprio fabricante do microcomputador ou de terceiros, porém
homologada pelo fabricante do microcomputador;
A Licitante vencedora Deverá entregar os equipamentos com o logotipo do
IFTO estampado quando da inicialização da BIOS;
Deverá ser gravado em campo próprio da BIOS o número de Patrimônio do
equipamento. A licitante Deverá entregar a relação com seus respectivos números de
série bem como a fixação da etiqueta de patrimônio fornecida pelo IFTO no gabinete
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do equipamento

MEMÓRIA

Padrão DDR4 de, no mínimo, 2400 MHz, com capacidade instalada mínima de
16 GB, sendo que devem ser usados dois pentes de 8 GB, para operar com a
tecnologia Dual Channel;
O equipamento deve suportar expansão de até 32 (trinta e dois) Gigabytes de
memória, com uso da tecnologia Dual Channel;
Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e
devem ser idênticos em marca/modelo para cada computador fornecido

ARMAZENAMENTO

1 unidade de disco rígido, do tipo SSD;
Com capacidade de armazenamento total de 256 GB 
Interface tipo SATA III 6Gb/s

INTERFACE DE VÍDEO

Controladora de vídeo HD integrada
Compartilhando no mínimo 512MB de memória
Driver disponível para Windows e Linux nas versões descritas no item Certificações.
Suporte à DirectX 12 ou superior.
Suporte à OpenGL 4.4 ou superior.
Suporte à OpenCL 2.0 ou superior.
conexões digitais padrão DisplayPort e 1 conexão VGA.
Deverá ser compatível com uso de 3 monitores de vídeo simultaneamente.

INTERFACE DE REDE

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet.
Operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.
Suporte à 802.1q em ambiente Windows.
Suporte a PXE e Wake-On-Lan.

INTERFACE DE REDE SEM FIO

Placa de rede Wireless embutida.
Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 ac.
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INTERFACE DE ÁUDIO

Possuir controladora integrada.
Com conectores de saída e microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito
conectores do tipo combo.

FONTE DE ALIMENTAÇÃO

Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240
VAC (+/-10%), 50-60Hz;
Seleção automática de tensão.
Suficiente para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima
admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, memória RAM
e demais periféricos)
Implemente eficiência igual ou superior à 87% em carga máxima;
Deve ser comprovadamente aderente à Portaria 170/2012 do INMETRO. Possuir
baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
Após a configuração completa, o equipamento deverá utilizar apenas uma tomada da
rede elétrica. Será permitida a utilização de cabos Y ou análogos, desde que estes
sejam fornecidos junto com o equipamento e sejam montados em série, não sendo
aceito nenhum tipo de adaptação, com exceção às exigidas ou sugeridas por este
Termo de Referência, como por exemplo, a adaptação do padrão NEMA para
ABNT 14136; O cabo deverá possuir uma tomada no padrão MACHO ABNT
14136 e outras 3 pontas deverão ser: 02 conectores FEMEA C13 e 01 conector
FEMEA C5. Não serão aceitos para fins de cumprimento do item anterior, filtros de
linhas, réguas de tomadas, benjamins, estabilizadores ou itens assemelhados

MOUSE

Mouse óptico ambidestro.
Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.
Resolução mínima de 800dpi.
A garantia do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do
equipamento.

TECLADO

Teclado padrão brasileiro ABNT2,
Com teclas não apagáveis pelo uso contínuo.
Mínimo de duas posições para regulagem de altura.
Com recurso de drenagem ou resistência a respingos acidentais.
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Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.
A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do
equipamento.

GABINETE

Gabinete tipo Mini com volume de no máximo 1300 cm³podendo ser utilizado nas
posições vertical e horizontal;
Deverá ser fornecida solução própria ou oficialmente homologada, devidamente
comprovado por catálogo ou declaração do fabricante, visando a fixação do
equipamento ao monitor (fixação no próprio monitor ou no pedestal), através da
furação VESA do gabinete ou do próprio suporte com padrão VESA, formando um
conjunto único e compacto, sem alterar ou limitar as condições de ergonomia exigidas
para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura). A solução não poderá se
utilizar de frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas
ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que
visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes;
Deverá ser fornecido 01 (um) suporte para cada microcomputador;
O conjunto suporte/monitor/microcomputador deverá formar um conjunto
harmonioso simulando um equipamento ALL IN ONE;
Todos os itens (parafusos, buchas e outros) necessários para a fixação a monitores
que sigam o padrão VESA deverão acompanhar o produto;
Somente será aceito o padrão VESA para fixação do gabinete ao Suporte de
Fixação;
O acabamento interno deve possuir superfícies não cortantes;
O sistema de refrigeração deve ser adequado ao processador e demais componentes
internos ao gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos
componentes;
O botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e
de computador ligado (Power-On) devem ser posicionados na parte frontal do
Gabinete;
Deve permitir a abertura do gabinete e a troca de componentes como discos
magnéticos, ópticos e placas PCI sem utilização de ferramentas (Tool Less), não
sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Somente será aceito
parafuso para slot M.2. Também não serão aceitos gabinetes com conectores ou
orifícios de ventilação na parte superior da tampa onde poderá ser colocado o
monitor de video;
Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a
placa principal ofertada e, no caso de abertura do chassi, o computador deverá
registrar o evento em memória flash, acessível através do software de gerenciamento
ou através de interface web própria;
Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de reproduzir os sons gerados
pelo sistema operacional e alarmes gerados por problemas de inicialização. Não
serão aceitas adaptações. O alto-falante deverá se desligar automaticamente, sem a
necessidade de qualquer intervenção do usuário, quando forem conectados fones de
ouvido ou caixas de som externas;
Deve possuir conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido,
sendo aceito conectores do tipo combo;
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Deve possuir 6 ou mais portas USB, sendo 4 portas padrão USB 3.1. Das 4 portas
USB 3.1, 2 deverão ser instaladas na parte frontal do Gabinete;
Acompanhar dispositivo antifurto do tipo kensington (dispositivo que permita
travamento concomitantemente do gabinete, monitor e fonte de alimentação); 
 Acompanhar trava kensington de segredo único para o lote para impedir abertura da
tampa do Gabinete;

MONITOR

01 (um) Monitor LED ou IPS no mínimo 23,6 polegadas, com relação dimensional
Horizontal/Vertical;
Deverá possui ajuste de altura e rotação com o microcomputador fixado;
Deverá ter no mínimo 2 portas USB 3.0 (não serão aceitas soluções/adaptadores
externas);
Tempo de resposta de no mínimo 6 ms;
Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz;
Brilho de no mínimo 250 cd/m²;
Conectores DisplayPort, HDMI e VGA (DB15) análogo;
Pixel Pitch de no máximo 0,28 mm (ou menor);
Contraste de no mínimo 1000:1 (estático) e 8.000.000:1 (dinâmico);
Ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 178º;
Número de cores mínimo de 16,7 milhões;
Frequência Horizontal de no mínimo 30 a 80 kHz;
Frequência Vertical de no mínimo 50 a 60 Hz;
Ajustes de Imagem desejáveis: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal),
Auto ajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro), Nitidez, Temperatura
de Cor;
Controle de Cor, (RGB), Controle de Gama, Posição do Menu Digital, (Vertical e
Horizontal);
Tempo de Exibição do Menu Digital, Idioma, posição (H/V);
Certificações: Energy Star e EPEAT Gold;
Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação, Cabo DiplayPort, (1,8 m), guia de
instalação. Todos os cabos devem ser compatíveis com a placa de vídeo do
equipamento. Sendo aceita solução através de conectores;
Deverá ter fonte de energia, instalada internamente ao gabinete do monitor com
seleção automática de voltagem 100-240 VAC e 50/60 Hz
Deverá ter orifício próprio para instalação de cabo de segurança, conforme descrito
na especificação do Gabinete; 
Deverá ser de do mesmo fabricante do microcomputador, sendo aceito solução em
OEM, desde que comprovada essa condição e seja gravado no periférico a marca do
fabricante do equipamento
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CERTIFICAÇÕES

O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no
sistema operacional pré-instalado.
O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do
INMETRO no que se refere a segurança para o usuário e instalações,
compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita a comprovação
dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT.
 Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou
superior da DMTF (Desktop Management Task Force), comprovado através de
documentação do fabricante do equipamento
Certificação EPA Energy Star 5.0 ou certificação EPEAT na categoria gold.
 Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias
perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances).
Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste Termo de Referência
poderão ser realizadas através de certificações internacionais equivalentes emitidas
por organismos acreditados pelo INMETRO. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Garantia total do fabricante do equipamento mínima de 60 meses do tipo on-site
(incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica).
Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garantia do fabricante for menor
que o estipulado na especificação e o licitante fornecer uma “extensão de garantia”,
“prazo de garantia estendido” ou “modalidade de prestação de serviços para
atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá informar na proposta
comercial o respectivo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.
Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de
Atendimento ao Cliente (SAC) para abertura de chamado de assistência técnica, de
segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas, podendo ser via
atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por qualquer outro meio
eficaz disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma
pré-atendimento inicial/analítico, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.
O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia útil após a abertura do
chamado.
O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia útil da abertura do
chamado e a solução em até 3 dias úteis.
Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado o
fabricante e/ou a contratada compromete-se a substituir o equipamento defeituoso,
até o término do reparo do mesmo, por outro equivalente ou superior, de sua
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propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento e a
continuidade da rotina de trabalho dos usuários.
O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia será realizado em
dias úteis, ou seja, de segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas.
O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada,
deverá manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico que prestou o atendimento e uma descrição resumida do problema.
O IFTO solicitará os registros de atendimento sempre que julgar necessário a fim de
avaliar e contabilizar os atendimentos executados.
Por motivo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento
substituída deverá permanecer em posse do IFTO.
A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos do IFTO, sem
necessidade de autorização prévia e sem perda da garantia.
O monitor deverá ter garantia contra pixels defeituosos, independentemente da
quantidade de pixels identificados como defeituosos. 

SISTEMA OPERACIONAL 

Deverão ser fornecidas as seguintes licenças de uso de software para cada
microcomputador: Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro ou mais recente,
em português, com a devida licença de uso, também em português.
Essa imagem deverá vir instalada por padrão em todos os equipamentos.

SOFTWARE PRÉ-INSTALADOS

O IFTO poderá, a seu critério, adicionar novos softwares ou remover os que vem
pré-instalados.
Software de diagnóstico pré-instalado na BIOS ou na partição UEFI.
A inicialização do software deverá ser à partir das teclas de função do teclado
durante o Boot do equipamento.
Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como:
processador, disco rígido, memória.
As respectivas atualizações do software de diagnóstico e gerenciamento deverão
estar disponíveis no site do fabricante durante o período da garantia contratada,
devendo apresentar a URL na proposta.

OUTROS REQUISITOS

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser padronizados e idênticos, ou
seja, todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas. 
Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos
deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta
centímetros).
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.
Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR
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14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)) tanto para o desktop
quanto para o monitor.
As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem.
O equipamento (gabinete, monitor, teclado, mouse, dispositivos ópticos, dispositivo
de E/S (entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar
padronizado na cor preta, cinza ou preta/cinza.
O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo
aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico.
Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as características
técnicas em conformidade com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos
apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos
descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.
Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes

 
ITEM 3 - Notebook

Processador

Intel core i5;
1,6 Ghz (sem a utilização de Boost Frequency ou Turbo Frequency);
Processador 64 bits;
4 núcleos físicos;
6 MB de cache;
Suporte à tecnologia de virtualização;
O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante.

Placa Mãe

Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compatível com os padrões do
DMTF (Distribuited Management Task Force);
Deve possuir barramento de memória com padrão DDR4 2.400 MHz;
Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos um compatível com
disco SSD, sem uso de placa de expansão;
Deve possuir slot para módulo de memória, permitindo alcançar até 32GB;
Possuir chip TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 integrado à placa-mãe em
conformidade com as especificações do Trusted Computing Group, com
fornecimento
do software para implementação e gerenciamento centralizado e remoto do mesmo;
A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não
serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações;
O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado.
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BIOS

BIOS do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o
Termo de referência (BIOS do próprio fabricante do equipamento ou que tenha
direito de copyrights sobre esse BIOS, comprovado através de atestado especifico
para este termo de referencia, fornecido pelo fabricante da BIOS, declarando o
modelo do equipamento;
Compatibilidade com o padrão UEFI;
Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para
inicializar o computador, uma para ativação do disco rígido, uma para acesso aos
recursos de gerência e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS;
Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo microcomputador,
com senhas separadas para acesso do usuário comum e do administrador do
equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”, alerta de troca ou remoção
de memória e, suportando o registro de número de série do equipamento, podendo
estes números serem lidos remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior;
O BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde
do disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A
mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garantia;

MEMÓRIA

Padrão DDR4 de, no mínimo, 2400 MHz, com capacidade instalada mínima de
8 GB, para operar com a tecnologia Dual Channel;
O equipamento deve suportar expansão de até 32 (trinta e dois) Gigabytes de
memória, com uso da tecnologia Dual Channel;
Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e
devem ser idênticos em marca/modelo para cada notebook fornecido.

GABINETE

Deverá ter aparência discreta e ser construído em material resistente na cores: preto,
cinza ou prata ou combinação preto/cinza/prata;
Webcam HD integrada;
Microfone integrado;
Possuir alto falantes estéreos integrados;
Antena Wifi integrada;
Conector RJ45 embutido;
Conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido (serão aceitos
conectores do tipo combo);
Mínimo 2 portas USB 3.1 (sendo no mínimo 1 energizada) e 1 porta USB Tipo C;
1 Porta VGA (para conexão de Projetor multimedia e monitores (legado)).
1 Porta HDMI;
Leds externos com no mínimo os seguintes indicadores: máquina ligada e atividade de
disco;
Local próprio para instalação de cabo de segurança do tipo kensington;
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Acompanhar dispositivo antifurto do tipo kensington (dispositivo que permita
travamento concomitantemente do gabinete e fonte de alimentação);
Não existir quaisquer adaptações no gabinete destinadas a implementar o sistema de
segurança;
Teclado embutido ao gabinete no padrão Português Brasileiro (ABNT2). (A
impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado);
Possuir sistema de proteção contra líquidos do tipo respingo (“spill resistant”);
Sensor para leitura/gravação de impressão digital (Fingerprint sensor), com seu
respectivo software, para a utilização;
Peso máximo do conjunto (notebook com bateria instalada) de no máximo 1.700
gramas.

BATERIA

Bateria de Li-ion, com no máximo 4 (quatro) células, instalada internamente, com no
mínimo 42 Whr. Bateria que permita autonomia mínima (tempo de descarga) de 120
minutos.

FONTE DE ALIMENTAÇÃO

Fonte de alimentação externa para corrente alternada com tensões de entrada de 100
a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com seleção automática de tensão.

INTERFACE DE VÍDEO

Controladora de vídeo HD integrada.
Compartilhando no mínimo 512MB de memória
Possuir compatibilidade com DirectX 12.
Possuir compatibilidade com OpenGL 4.4.
Possuir compatibilidade com OpenCL 2.0
Possuir 1 (uma) conexão de vídeo externa padrão VGA.
Deverá ser compatível com uso de 1 monitor de vídeo/projetor simultaneamente com
a tela integrada ao notebook.

TELA

Tela 100% plana de LED
Tamanho de 14”, será aceito uma variação de tamanho de ±0,5%.
Proporção mínima de 16:9
Resolução nativa 1366 x 768 pixels ou superior.
Controle de brilho regulável através de teclas funcionais do teclado.
Tratamento antirreflexivo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou
adesivos antirreflexos.

ARMAZENAMENTO
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1 unidade de disco rígido (SSD);
Capacidade de armazenamento de no mínimo 240 GB;
Interface tipo SATA III 6Gb/s.

INTERFACE DE REDE

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet;
Operando automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps;
Suporte à 802.1q em ambiente Windows;
Suporte a PXE e Wake-On-Lan.

INTERFACE DE REDE SEM FIO

Wireless dual band padrão 802.11 a/b/g/n/ac e Bluetooth 4.2;
Dispositivo para ligar/desligar;
Dispositivo indicando quando está ligado ou desligado.

INTERFACE DE SOM

Possuir controladora integrada, com conectores de saída e microfone (serão aceitos
conectores do tipo combo);
Possuir alto falante estéreo e microfone integrados ao gabinete;
Controle de mudo e de volume regulável através de teclas funcionais do teclado.

MOUSE

Mouse óptico ambidestro, não sendo aceito mouse do tipo mini;
Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores;
Resolução mínima de 800dpi;
Deverá ser da mesma marca do notebook;
A garantia do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do
equipamento.

MALETA

O equipamento deverá ser acompanhado por uma maleta na cor preta e compatível
com o tamanho do notebook.

LICENÇAS

Deverão ser fornecidas as seguintes licenças de uso de software para cada
microcomputador: Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro ou mais recente,
em português, com a devida licença de uso, também em português
O equipamento enviado como amostra deve acompanhar 2 conjuntos de mídia de
instalação da licença fornecida.

SOFTWARES PRÉ-INSTALADOS
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O IFTO poderá, a seu critério, adicionar novos softwares ou remover os que vem
pré-instalados.
Software de diagnóstico pré-instalado na BIOS ou na partição UEFI
A inicialização do software deverá ser à partir das teclas de função do teclado
durante o Boot do equipamento.
Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como:
processador, disco rígido, memória.
As respectivas atualizações do software de diagnóstico e gerenciamento deverão
estar disponíveis no site do fabricante durante o período da garantia contratada,
devendo apresentar a URL na proposta.

GARANTIA

Garantia total do fabricante do equipamento mínima de 5 anos para o notebook e
demais periféricos e de 1 ano para a bateria, do tipo on-site (incluindo troca de
equipamentos defeituosos e assistência técnica).
Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garantia do fabricante for menor
que o estipulado na especificação e o licitante fornecer uma “extensão de garantia”,
“prazo de garantia estendido” ou “modalidade de prestação de serviços para
atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá informar na proposta
comercial o respectivo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.
Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante do equipamento
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) para abertura de chamado de assistência
técnica, de segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas, podendo ser
via atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por qualquer outro
meio eficaz disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma
pré-atendimento inicial/analítico, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.
O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia útil após a abertura do
chamado.
O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia útil da abertura do
chamado e a solução em até 3 dias úteis.
Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado no , o
fabricante e/ou a contratada compromete-se a substituir o equipamento defeituoso,
até o término do reparo do mesmo, por outro equivalente ou superior, de sua
propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento e a
continuidade da rotina de trabalho dos usuários.
O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia será realizado em
dias úteis, ou seja, de segunda a sexta-feira, a partir de 08:00 até às 18:00 horas.
O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada,
deverá manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico que prestou o atendimento e uma descrição resumida do problema.
O IFTO solicitará os registros de atendimento sempre que julgar necessário a fim de
avaliar e contabilizar os atendimentos executados.
Por motivo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento
substituída deverá permanecer em posse da Universidade.
A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos do IFTO, sem
necessidade de autorização prévia e sem perda da garantia.
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O monitor deverá ter garantia contra pixels defeituosos, independentemente
da quantidade de pixels identificados como defeituosos.

CERTIFICAÇÃO

O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no
sistema operacional pré-instalado.
O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do
INMETRO no que se refere a segurança para o usuário e instalações,
compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita a comprovação
dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT.
Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.
Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis
com o sistema operacional Windows 10 64 bit.
Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou
superior da DMTF (Desktop Management Task Force), comprovado através de
documentação do fabricante do equipamento.
Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias
perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances).
Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste Termo de Referência
poderão ser realizadas através de certificações internacionais equivalentes emitidas
por organismos acreditados pelo INMETRO.

OUTROS REQUISITOS

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser padronizados e idênticos, ou
seja, todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas. 
Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos
deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta
centímetros).
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.
Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR
14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)) tanto para o desktop
quanto para o monitor.
As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem.
O equipamento (notebook, monitor, teclado, mouse, dispositivos ópticos, dispositivo
de E/S (entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar
padronizado na cor preta, cinza ou preta/cinza.
O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo
aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico.
Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as características
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técnicas em conformidade com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos
apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos
descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.
Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes

 
5 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 
5.1 - Nomear o gestor, os fiscais técnico, requisitante e administrativo do contrato, conforme Art.
30 da IN 04/2014, para que o acompanhem e fiscalizem sua execução;
5.2 - Promover, através de seus representantes, a gestão e a fiscalização dos serviços sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério exijam medidas corretivas;
5.3 - Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de ordem de serviço ou
fornecimento de bens, conforme Art. 19 e Art. 33 da IN 04/2014;
5.4 - Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas, observando o disposto no Art. 21 da IN 04/2014;
5.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da ata de registro de preços;
5.6 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;
5.7 - Realizar o recebimento/rejeitar provisório do objeto contratado;
5.8 - Realizar recebimento definitivo após a efetiva entrega dos equipamentos;
5.9 - Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
5.10 - Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os locais para prestação da
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da
Contratante não informadas neste Termo de Referência;
5.11 - Não efetuar qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto esta estiver pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência
contratual;
5.12 - Permitir livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais de execução dos
serviços;
5.13 - Informar o responsável técnico da Contratante a ser acionado para dirimir dúvidas sobre
atendimento referente a assistência técnica.

 
6 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
6.1 - Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta
comercial, que não poderão ser inferiores as especificações contidas neste termo de referência, e
nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento;
6.2 - Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
6.3 - Informar dados bancários para quitação de notas fiscais;
6.4 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
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execução do objeto contratual;
6.5 - Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;
6.6 - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da solução de tecnologia da
informação pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
6.8 - Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
tecnologia da informação;
6.9 - Fornecer, sempre que solicitado, amostra para realização de prova de conceito para fins de
comprovação de atendimento das especificações técnicas;
6.10 - Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a
execução dos objetos ora contratados;
6.11 - Levar, imediatamente e após por escrito, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das
medidas cabíveis;
6.12 - Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto
cumprimento ao contrato em questão;
6.13 - Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na ordem de fornecimento, os
bens objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
 
7 – ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O órgão gerenciador é o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins (IFTO) – Reitoria.
 

ÓRGÃO UASG CNPJ Nº NOME DA
UASG ENDEREÇO:

 

IFTO

 

158131 10.742.006/0001-98 REITORIA –
PALMAS/TO

Av. Teotônio Segurado, Lote
08, Conjunto 01, Quadra 202,
ACSU-SE20, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO - CEP:
77.020-450. TEL: (63)-3229-
2200/2257

 
7.2 - As unidades atendidas serão:
 

ÓRGÃO UASG CNPJ Nº NOME DA UASG ENDEREÇO:
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IFTO

 

 

 

 

158511 10.742.006/0006-00 CAMPUS
ARAGUAINA/TO

Rua Paraguai, nº 01,
Quadra 56, CEP Nº
77.827-050, Setor Simba,
Araguaína-TO. TEL:
(63)3414-0446. 

158337 10.742.006/0002-79 CAMPUS
ARAGUATINS/TO

Povoado Santa Tereza Km
05, Zona Rural, CEP nº
77.950-000. TEL: (63)-
3474-4800/4806

158336 10.742.006/0003-50 CAMPUS
PALMAS/TO

Q AE 310 Sul, Avenida NS
10 Esquina com Avenida 
LO 05, s/nº, Final da Rua
02, Plano Diretor Sul, CEP
nº 77.021-090 Palmas-TO.
TEL nº (63) 3236-
4002/4000

158489 10.742.006/0004-30
CAMPUS
PARAISO DO
TOCANTINS

Dt Agroindustrial, Br
153,Km 480, s/nº, Vila
Santana, CEP Nº 77.600-
000, CXPST 151, Paraíso
do Tocantins. TEL (63)
3361-0310/0300

158557 10.742.006/0007-83
CAMPUS
PORTO
NACIONAL/TO

Avenida Tocantinia, SN,
Jardim América, Porto
Nacional CEP Nº 77.500-
000,  CXPST 34 , Porto
Nacional-TO. TEL Nº 3363-
9700/9704

158556 10.742.006/0005-11 CAMPUS
GURUPI/TO

Alameda Madri Esquina
com a Rua Saragoça, nº
545, Jardim Sevilha, CEP
Nº 77.410-470. TEL Nº (63)
3311-5400/5410

158628

 
10.742.006/0008-48 DIANÓPOLIS/TO

Rodovia TO 040, KM 349,
LOTE 01, Loteamento Rio
Palmeira, Dianópolis – TO. 
(fone: 63 - 9992-5276 -
GER. ADMINISTRAÇÃO -
ALEX)

COLINAS DO

Avenida Bernardo Sayão,
Lote 29B, Setor Santa
Maria, Chácara Raio de
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158633 10.724.006/0009-45 COLINAS DO

TOCANTINS Sol
Colinas do Tocantins - TO
CEP: 77.760-000
Telefone: (63) 99972-2908

158131 10.742.006/0001-98
CAMPUS
AVANÇADO
LAGOA DA
CONFUSÃO

Rua João Maximino de
Alencar, nº 728, centro,
CEP 77.493-000

158131 10.742.006/0001-98
CAMPUS
AVANÇADO
FORMOSO DO
ARAGUAIA/TO

Avenida Joaquim Batista
de Oliveira, s/n°,

 CEP 77.470-000.

158131 10.742.006/0001-98
CAMPUS
AVANÇADO
PEDRO
AFONSO/TO

Avenida das mongubeiras,
Setor aeroporto, nº 410,
CEP Nº 77.710-000.

 
 
8 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
Do pagamento:
8.5 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o termo de aceite
definitivo dos equipamentos, mediante depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor e valor
estipulado na licitação.
8.6 - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
materiais não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.   
8.7 - Previamente ao pagamento ser efetuado, será realizada consulta no SICAF para verificação
da situação da CONTRATADA, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação;
8.8 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a
Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes;
8.9 - Os produtos entregues serão homologados por servidor ou comissão especialmente designada
pela autoridade competente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento
dos produtos que deverão vir acompanhado da Nota Fiscal Correspondente.
 
9 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Entrega e da emissão dos Termos Provisório e Definitivo:
9.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em
remessa única, no seguinte endereço:

UNIDADE ENDEREÇO
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IFTO-
Reitoria

Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20,
Conjunto 1, Lote 8 Plano Diretor Sul

Palmas - Tocantins

Cep: 77.020-450

9.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens lacradas de fábrica que somente
poderá ser rompido ou substituído por pessoal técnico autorizado da Contratada;
9.3. A Contratante poderá efetuar consulta do número de série do equipamento, junto ao fabricante,
informando data de compra e empresa adquirente, confirmando a procedência legal dos
equipamentos;
9.4. Os equipamentos deverão ser entregues conforme discriminado na ordem de entrega na reitoria
para análise de conformidade e posteriormente encaminhado aos Campi no horário de 08h às 12h e
das 14h às 18h em dias de expediente normal, conforme quantidades estabelecidas.
9.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
9.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
9.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
9.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Garantia dos equipamentos:
9.9 - É exigido suporte on-site no prazo de no mínimo 60 (sessenta) meses;
9.10 - Os produtos fornecidos deverão estar cobertos por garantia, compreendendo os defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, construção ou montagem, a contar da data de emissão da nota
fiscal;
9.11 - No ato da assinatura do contrato, a Contratante deverá informar a forma e os meios de
abertura de chamados técnicos;
9.12 - Os chamados técnicos serão efetuados por e-mail, Internet (através do site do fabricante ou
telefone 0800 ou a cobrar, da empresa contratada, terceiro responsável pela manutenção dos
equipamentos ou do próprio fabricante), em dias úteis, das 08h às 18h, por qualquer funcionário do
contratante;
9.13 - Os trabalhos deverão ser realizados no período compreendido entre 8 (oito) e 18 (dezoito)
horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados. Caso a empresa contratada queira realizar
atendimentos fora desse horário, deve previamente agendar horário com o responsáveis de cada
localidade, sob pena de não ser atendida. Esse agendamento dependerá da disponibilidade de cada
localidade;
9.14 - No caso de retirada de qualquer equipamento, a empresa contratada deverá assinar termo
de retirada se responsabilizando integralmente pelo equipamento (hardware e software), enquanto o
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mesmo estiver em suas dependências ou em trânsito sob sua responsabilidade;
9.15 - Somente os técnicos da empresa contratada, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito,
poderão executar os serviços de manutenção;
9.16 - Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela empresa contratada, deverão apresentar, no ato do
atendimento, credenciamento (crachá da empresa) e documento de identidade pessoal (RG), para
efetuarem qualquer serviço nas dependências do contratante;
9.17 - A Contratada compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando
o nome do técnico da Contratada e uma descrição resumida do problema;
9.18 - O término do reparo com a solução do problema não poderá ultrapassar o prazo de 20
(vinte) dias corridos, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. Caso o
final do prazo ocorrer em dia não útil, o prazo será prorrogado para o próximo dia útil,
considerando o calendário do local do atendimento;
9.19 - As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às
originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de
conservação, aparência, etc.) e devem ser do fabricante do equipamento ou atestadas pelo
fabricante do equipamento. A Contratante poderá a seu critério e a qualquer tempo consultar o
fabricante dos equipamentos quanto à procedência de origem das peças e componentes fornecidos,
através de número de série;

 
10 – ESTIMATIVA DE PREÇO
 

ID Bens / Serviço QTD Vl. Unit. Estimado Vl. Total Estimado

1 Computador Desktop - Tipo I 800 R$ 4.254,50 R$ 3.403.600,00

2 Computador Desktop - Tipo II 250 R$ 4.983,33 R$ 1.245.832,50

3 Notebook 100 R$ 5.496,33 R$ 549.633,00

Total Estimado:   R$ 5.199.065,50
 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

ID Fonte (Programa/Ação): Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1

Fonte:0112000000

Ação: 20RG

Natureza da Despesa: 449000

 
12 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 

Termo de Referência 38 (0542767)         SEI 23235.023221/2018-35 / pg. 45



12.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520,
de 2002. 
 
13 – DA SUBCONTRATAÇÃO
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
14 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
 
15 - CONTROLE DA EXECUÇÃO
 
15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. fraudar na execução do contrato;
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
16.1.5. cometer fraude fiscal;
16.1.6. não mantiver a proposta.
16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
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sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
16.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
16.2.2. multa moratória de 0,1% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
16.2.3. multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 
16.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:
16.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

 
Antonio da Luz Junior

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Kleyton Matos Moreira, Diretor, em
14/12/2018, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 0542767 e o código CRC EEA8E2EE.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8 - Plano Diretor Sul
CEP 77020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.023221/2018-35 SEI nº 0542767
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 76

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),
nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº .......,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
computadores e notebooks, especificados nos itens 01 a 06 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº xx/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca
(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia ou
validade

        

3. VALIDADE DA ATA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
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a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou
4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS
5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
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Nome do Servidor

Cargo/função
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Tavilla Carolina Coelho Carmo, Reitora
Substituta, em 10/12/2018, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0536913 e o código CRC DAFEB563.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.023221/2018-35 SEI nº 0536913
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
REITORIA

 

 
ANEXO III

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
DE COMPRA N.º XX/2018, QUE FAZEM
ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DO
TOCANTINS E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXX.

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, inscrito no CNPJ sob o nº 10.742.006/0001-98, neste ato
representado(a) pelo(a) .......................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .... de
.................. de 20...., publicada no DOU de ...... de ................ de ........., inscrito(a) no CPF nº
.............., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
................................, sediado(a) na ..............................., em ........................... doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de Identidade nº .................., expedida pela (o) ..................., e CPF nº ...................,
tendo em vista o que consta no Processo nº ...................... e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº xx/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aparelhos de ar-condicionado,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

ITEM

 
DESCRIÇÃO

UNIDADE

 

QUANTIDADE

 
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 .Computador Desktop
- Tipo I     

2          Computador
Desktop - Tipo II     

Contrato Compras 10 (0536918)         SEI 23235.023221/2018-35 / pg. 52



3           Notebook     

4 Computador Desktop -
Tipo I     

5 Computador Desktop -
Tipo II     

6 Notebook     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 26424
Fonte: 81000000
Elemento de Despesa: 449052

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
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Referência.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
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15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Tocantins. - Justiça Federal.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Palmas, xx de xxx de 2018.
Responsável legal da CONTRATANTE

Cargo/função
 

Responsável legal da CONTRATADA
Cargo/função

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Tavilla Carolina Coelho Carmo, Reitora
Substituta, em 10/12/2018, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0536918 e o código CRC BCB92B7F.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.023221/2018-35 SEI nº 0536918
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